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0 que está em iogo na votação do Código Ftorestal

0queéocódigo:
> Um decreto de 1934 dizia oue
nenhum proprietário poderia abater
mais do que três quartos de suas
matas. A Lei 4.771, de 1965, que
criou o Código FlorestaI Brasileiro,
estabelecia que a área preservada
(a "reserva legat") seria de 50% na
Ámazônia e 20% no restante do oaís

> Atém disso, a lei
também cria a categoria
de "área de preservação
permanente", que inclui
t0pos de m0rr0, encostas
e margens de rio. E
vedado o desmatamento

{-'5<lQF:

> Em 1996, o código foi
alterado por uma Medida
Provisória que elevou o
percentual de reserva legal
para 80% na Amazônia. 0
texto foi aprovado pelo
Conama e reeditado em
2001 como [4P 2.166

Ìopos
de morro

da área do
imóvel em
florestas na
Amazônia

Compensação

> 5e um fazendeiro desma-
tou atém do que poderia por
[eì, ele pode compensar
comprando floresta em outra
propriedade, desde que na
mesma zona (microbacia)

Soma de áreas de APP e
reserva legal

> É admitida em aLguns casos:
por exemplo, um fazendeiro que
tenha 80o/o de sua reserva legal
oreservada na Amazônia não
precisa excluir as APPs da conta

30 metros em cada
margem de no,
contados a partir
do leito maior
(margem na cheia)

30 metros para rios
de até 10 metros de
Largura, com redução
em 50% para fins de
recuperação

Agropecuária frca
Liberada em encostas
entre 250 e 450,
excluídas áreas de risco

Redução da reserva legal

> Pode cair para 50% na
Amazônia, exclusivamente
para fins de recuperação,
nas áreas de floresta
indicadas pelo Zoneamento
EcoLógico.tconômico

5erá admitido ptantio
de uva, maçã e café
(tenhosas perenes) em
encostas acima de 450

da área do
imóveI em
cerrados na
Amazônia

da área
do imóveL
no resto
do país

Encostas
a mais
de 45o

O QUE PROPÕE
tïrTÍl'ã|
A proporção não

A REFORMA

mu0a, mas:
> Imóveis de até
4 módulos fiscais

.,frcüão isentosde
reserva legal para
fins de recomposição- - \ -

coMo É HolE

Topos de morro
e áreas acima de


